
 
                                                           

 
 

ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO VEREADOR CRIS DA ANASTÁCIA 

SANTANA - AP. PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO. 
RUA. UBALDO FIGUEIRA S/N – CENTRO  

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA/AP. 

REQUERIMENTO Nº _________ /2020 – CMS. 

CRIS DA ANASTÁCIA, Vereador Municipal pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, com 

assento nesta Casa de Leis, amparado pelo Art. 114, parágrafo único, do Regime Interno da 

Câmara Municipal, após a anuência do Soberano Plenário, vem respeitosamente REQUERER 

ao excelentíssimo Senhor Prefeito, OFIRNEY DA CONCEIÇÃO SADALLA, através da 

Secretaria Municipal de Saúde/SENSA, INCLUIR OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE LINHA 

DE FRENTE AO COMBATE DO COVID-19 DESTE MUNICÍPIO QUE FICARAM FORA DO 

PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO. 

Justificativa 

Justifica-se a presente propositura baseada nos reclamos dos profissionais que 

estão pondo suas vidas em riscos para salvar a vida da população santanense e alegam que 

seus nomes não foram incluso na relação de pagamento de gratificação do grupo de LINHA DE 

FRENTE DO COMBATE AO COVID-19 dos quais fazem parte. Neste momento incerto e 

sobremaneira difícil, faz imprescindível reconhecer a importância desses heróis públicos, 

sobretudo pelo cuidado aos mais vulneráveis, propondo, ainda que por medida financeira e 

provisoriamente, o alento para que todas suas atenções estejam direcionadas à saúde da 

sociedade. 

Neste sentido, garanto aos nossos profissionais da saúde que eles são prioridades 

para esta gestão, que lhes da atenção merecida, ouvindo-os e atendendo na medida do possível 

os seus apelos. 

Assumido pelo compromisso de fiscal da boa execução do serviço público outorgado 

nas urnas pelo povo e convicto que a fiscalização só é possível com informações precisa e 

transparente. Solicito a anuência dos demais membros deste poder para este pleito. 

 

São os termos em que: 

Pede Deferimento, 

 

____________________________________________ 

CRIS DA ANASTÁCIA 
Vereador desta Casa de Leis/STN – AP 

Santana/AP, 24 de junho de 2020. 


